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PORTA.RIA Nº 064/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025 
"Dispõe sobre cedência de servidora ao 

Instituto Mirim de Bataguassu-IMB, e dá 
outras providências". 

W ANDERLEIA CARA VINA, Prefeita do Município de Bataguassu, Estado de Mato Grosso 
do Sul, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 

Considerando que o Instituto Mirim de Bataguassu-IMB, atua diretamente na promoção, 
empregabilidades, educação acadêmica e profissional dos nossos jovens; 

Considerando que o Instituto Mirim é uma instituição que inclui e transforma a vida social e 
econômica desses jovens de nosso Município através da educação para o mundo do trabalho, 
agregando-se valores, tais como respeito à pessoa humana, inclusão social e profissional, ética 
e transparência, trabalho em equipe; 

Considerando a necessidade de um profissional da educação para o desenvolvimento de 
atividades pedagógicas, palestras de formação teórica e desenvolvimento de cursos pré­
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, a favor dos adolescentes matriculados; 

R ESO LV E: 

Artigo 1 ° Ceder a servidora Elizete Duarte de Oliveira, Professora efetiva junto à 
Administração Pública Municipal (Secretaria Municipal de Esportes e Lazer), portadora do RG 
nº 21624161 SSP/SP, com cadastro no CPF Nº 061.705.258-19, Matrícula 167-1, para exercer 
suas atividades docentes no período matutino (22 h/a) junto ao Instituto Mirim de Bataguassu­
IMB, inscrito no CNPJ sob nº 19.345.905/0001-21, a contar de 02/01/2025. 

Artigo 2° . Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de Janeiro de 2.025, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Janeiro 
de 2025. 

Registre-se e Publique-se. 

Wanderleia Caravina 
Prefeita Municipal 

Rosimeire Guirado Ângelo Duarte 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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CEP 79.780-000 1 CNPJ 03.576.220/0001-56 
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PORTARIA Nº 061/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

"Dispõe sobre nomeação do cargo de Provimento em Comissão que menciona e dá outras providências". 

WANDERLEIA CARAVINA, Prefeita do Município de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Fica nomeado o Sr. Felipe dos Santos e Souza Bonfim, portador do RG n° 396294224 SSP/SP, com cadastro 
no CPF sob o n° 028.440.061-08, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe do Núcleo de Pagamentos 
(DAS-4) junto à Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Bataguassu-MS, a contar de 15 de 
Janeiro de 2025. 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 15 de janeiro de 
2.025, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Janeiro de 2025. 

Wanderleia Caravina 

Prefeita Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

Rosimeire Guirado Ângelo Duarte 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Matéria enviada por CLAUDEL! DA SILVA MACIEL 

PORTARIA Nº 062/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

"Dispõe sobre nomeação do cargo de Provimento em Comissão que menciona e dá outras providências". 

WANDERLEIA CARAVINA, Prefeita do Município de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado o Sr. Rutinaldo Pereira Miranda, portador do RG n° 614050 SSP/MS, com cadastro no CPF sob o 
n° 511.387.351-91, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe do Núcleo de Centros Esportivos (DAS-
4) junto à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer do Município de Bataguassu-MS, a contar de 13 de Janeiro de 2025.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 13 de janeiro de 
2.025, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Janeiro de 2025. 

Wanderleia Caravina 

Prefeita Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

Rosimeire Guirado Ângelo Duarte 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Matéria enviada por CLAUDEL! DA SILVA MACIEL 

PORTARIA Nº 063/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

"Dispõe sobre nomeação do cargo de Provimento em Comissão que menciona e dá outras providências". 

WANDERLEIA CARAVINA, Prefeita do Município de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a Sr.ª Nathalia Schulz Cardoso, cadastrada no CPF n° 030.945.211-26, inscrita no RG. sob o n° 

001981456 SSP/MS, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Coordenadora de Planejamento de Licitação 
(DAS-3) junto ao Gabinete da Prefeita do Município de Bataguassu-MS, a contar de 02 de Janeiro de 2025. 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 
2.025, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Janeiro de 2025. 

Registre-se e Publique-se. 

Wanderleia Caravina 

Prefeita Municipal 

Rosimeire Guirado Ângelo Duarte 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Matéria enviada por CLAUDEL! DA SILVA MACIEL 

PORTARIA Nº 064/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

"Dispõe sobre cedência de servidora ao Instituto Mirim de Bataguassu-IMB, e dá outras providências". 
WANDERLEIA CARAVINA, Prefeita do Município de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições 
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que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 

Considerando que o Instituto Mirim de Bataguassu-IMB, atua diretamente na promoção, empregabilidades, educação 
acadêmica e profissional dos nossos jovens; 

Considerando que o Instituto Mi rim é uma instituição que inclui e transforma a vida social e econômica desses jovens 
de nosso Município através da educação para o mundo do trabalho, agregando-se valores, tais como respeito à pessoa 
humana, inclusão social e profissional, ética e transparência, trabalho em equipe; 

Considerando a necessidade de um profissional da educação para o desenvolvimento de atividades pedagógicas, 
palestras de formação teórica e desenvolvimento de cursos pré-estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, a favor dos 
adolescentes matriculados; 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° Ceder a servidora Elizete Duarte de Oliveira, Professora efetiva junto à Administração Pública Municipal 
(Secretaria Municipal de Esportes e Lazer), portadora do RG n° 21624161 SSP/SP, com cadastro no CPF Nº 061.705.258-
19, Matrícula 167-1, para exercer suas atividades docentes no período matutino (22 h/a) junto ao Instituto Mirim de 
Bataguassu-IMB, inscrito no CNPJ sob n° 19 .345.905/0001-21, a contar de 02/01/2025. 

Artigo 2° . Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de Janeiro de 2.025, revogadas as disposições em 
contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Janeiro de 2025. 

Wanderleia Caravina 
Prefeita Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

Rosimeire Guirado Ângelo D uarte 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Matéria enviada por CLAUDEL! DA SILVA MACIEL 

PORTARIA Nº 065/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025 
"D ispõe sobre concessão de Férias aos servidores mencionados e dá outras providências." 

Wanderleia Caravina, Prefeita Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Artigo 111 da Lei 691/91, 
RESOLVE: 

Artigo 1° Conceder Férias às servidoras abaixo mencionadas, pertencentes ao quadro da Administração Pública 
Municipal de Bataguassu-MS, em conformidade com os períodos descritos: 

Nome Período Aauisitivo Período de Gozo 
Samantha Cristina Omote 23 04 2022 a 22 04 2023 13 01 2025 a 11 02 2025 
Marta Reaina de Souza Lima 16 07 2021 a 15 07 2022 01 02 2025 a 02 03 2025 
Mareia Yoshiko Takava 01 05 2023 a 30 04 2024 13 01 2025 a 11 02 2025 
Leandro Amaral das Santos 19 03 2021 a 18 03 2022 03 02 2025 a 04 03 2025 
Junior Goulart de Andrade 211 09 2022 a 20 09 2023 03 02 2025 a 04 03 2025 
Daniele Aoarecida Farias Bizarro 04 04 2022 a 03 04 2023 03 02 2025 a 04 03 2025 
Saulo da Silva Santos 01 04 2023 a 31 03 2024 03 02 2025 a 04 03 2025 
Waqner de Oliveira de Souza 20 03 2023 a 19 03 2024 03 02 2025 a 04 03 2025 
Patrícia da Silva Paes Zorzan 03 12 2023 a 02 12 2024 09 02/2025 a 19 02 2025 
Emile Cristina Looo Ferreira dos Santos 20 07 2023 a 19 07 2024 01/02/2025 a 02 103 2025 
Viviane Brunete de Araúio 07 12 2023 a 06 12 2024 13/01/2025 a 11 02 2025 

Artigo 2º . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Janeiro de 2025 . 

Wanderleia Caravina 
Prefeita Municipal 

Registre-se e Publique-se. 
Rosimeire Guirado Ângelo D uarte 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Matéria enviada por CLAUDEL! DA SILVA MACIEL 

PORTARIA Nº 066/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

"D ISPÕE SOBRE NOMEAÇÃ O PARA O EXERCICIO D A  FUNÇÃO GRATIFICAD A (FG1) QUE MENCIONA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
WANDERLEIA CARAVINA, Prefeita do Município de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Artigo 1º Nomear o Sr. Kaio Martins Laurentino, servidor efetivo junto à Administração Pública Municipal, portador do 
RG Nº 001710195 SSP/MS, com cadastro no CPF Nº 028.726.971-01 para o exercício da Função Gratificada (FG-1) de 
Encarregado do Setor de Controle e Acompanhamento de Contratos (Licitação), junto ao Gabinete da Prefeita, a contar 
de 02/01/2025. 
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